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 CONTRATO ADMINISTRATIVO 261-SMSOP/CAPP/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE BOA VISTA, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM 

PÚBLICA - SMSOP E A EMPRESA J J COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. 

 

MUNICIPIO DE BOA VISTA, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA – SMSOP, poder público 

municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.943.030/0001-55, com endereço na Rua General 

Penha Brasil, nº 1011, São Francisco, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Segurança e Ordem Pública, Sr. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, portador 

da Carteira de Identidade RG nº 81081, emitida pela SSP/RR, inscrito no CPF/MF nº 

383.585.902-10, nomeado pelo Decreto 132-P, de 12 de março de 2025, residente e domiciliado 

na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, n.º 2281 – São Francisco – Boa Vista/RR, doravante 

denominado INTERVENIENTE e, do outro lado a empresa J J COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

37.064.273/0001-00, sediada Rua Beco Comendador Clementino, n° 31, andar 02 -Centro, CEP 

n° 69.025-110, Manaus - AM, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Responsável Legal, Sr. JOÃO JOSÉ GONÇALVES JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG n° 6018916 SSP/AM e inscrita no CPF sob o n° 022.799.713-13, 

residente e domiciliado na Cidade de Manaus/ AM, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº. 008596/2025 – SMSOP, doravante 

referido por Processo, em consequência da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2400110701 

- PERP - Pregão Eletrônico n° 2414110801 - PERP, cuja adesão foi publicada em 30/04/2025 

(DOM n° 6339), nos termos da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 049: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do pregão eletrônico n0241411080 1 - 

PERP e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, e normativos internos. 

1.2 - A contratação tem origem a adesão da Ata de Registro de Preços n° 240011070 1- PERP. 

CLÁUSULASEGUNDA-OBJETO 

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

CONDICIONADORES DE AR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA - SMSOP, de acordo 

com os quantitativos e especificações constantes no Anexo Ideste instrumento. 
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O edital do processo licitatório n? 2414110801-PERP e seus anexos. 

2.2.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 2400110701 - PERP. 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos su racitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, contados a 

partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de serviço a ser emitida pela contratante. 

4.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, a contratada poderá 

solicitar prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a 

solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

4.3 - Os equipamentos deverão ser entregues Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 

Pública – SMSOP, Avenida Capitão Julio Bezerra, 1481, 31 de Março, Boa Vista – RR, no 

horário das 08h00min às 14h00min, de segunda à sexta-feira. 

4.4 - Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de produção 

e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese alguma, 

serão aceitos equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

4.5 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua 

perfeita ativação e funcionamento. 

4.6 - Não serão admitidos ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora das 

especificações técnicas recomendadas pelo fabricante. 

4.7 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

4.8 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações 

ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender as exigências deste termo. 

4.9 - Ficará a contratada responsável por vícios, defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos 

equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem 

necessárias, sem ônus. 

4.10 - A contratada deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral os 

manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

4.11 - Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras 

aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

4.12 - A contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e montagem dos 

equipamentos, objeto deste termo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante. 

4.13 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal prevista pelo art. 

26, da Lei Federal n°. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), é de, no 
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mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.14 - A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a contratante. 

4.15 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo própria 

contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

4.16 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

4.17 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

4.18 - Uma vez notificada, a contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do produto das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada. 

4.19 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, 

por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada da contratada, aceita pela 

contratante. 

4.20 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos produtos. 

4.21 - O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da contratada. 

4.22 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do 

prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 93.125,00 (Noventa e três mil cento e vinte e cinco 

reais). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos àcontratada 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
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6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 

Finanças, em até o 30 (trinta) dias corridos após a liquidação da nota fiscal, mediante 

apresentação a documentação da empresa (nota fiscal), devidamente atestada pelos fiscais, após 

a análise e manifestação da Secretaria Municpal de Controle e Transparencia - SMCT. 

6.2 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação equivalente. 

6.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, nos documentos pertinentes à 

contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade 

imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

6.4 - Nas hipóteses previstas no item 5.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação por parte da contratada, não acarretando ônus à 

contratante. 

6.5 - Quaisquer valores devidos pela contratante, não pagos nas datas de seus respectivos 

vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data 

do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

30 =número de dias do mês civil; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO - 

FINANCEIRO 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2 - Após o interregno de 01 (um) ano, contados da data do orçamento estimado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados mediante aplicação do índice INPC - Indice Nacional de Preços 

ao Consumidor do IBGE. 

7.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

7.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, II, "d" da Lei n° 14.133, de 

2021. 

7.8.1 - Nos casos do item anterior, a contratada deverá demonstrar analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 

analisada pelo contratante para verificação de sua viabilidade ou necessidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 022701, Funcional Programática: 06.122.0089.2377, Categoria 

Econômica: 4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: Próprio. 

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA 

9.1 - A contratada deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos 

pelo artigo 96 da Lei 14.133/21. 

9.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

9.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

9.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a 

CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do 

estabelecido neste termo e no contrato. 

9.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos 

pagamentos evidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, a título de garantia. 

9.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A contratada cumprirá todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor. 

10.4 - Comunicar a contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da 

entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." l4.l33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade 

perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a 

Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam 

ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.l0 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." l4.l33, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas Cart. 116, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 
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10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 -Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados 

do CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas 

resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos 

que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao 

CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, 

decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, 

venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de 

transferir responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, 

nos termos das legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização 

do contratante. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
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11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei n° 14.133, de 2024. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do 

equilíbrio económico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

contar da data de recebimento da solicitação. 

11.11- Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela contratante, 

no caso art. 93, §2° da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da contratada. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da contratada os recursos necessários para 

cumprimento do objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da contratada na indicação dos locais de entrega dos 

materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de 

danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para realizar a 

entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços 

prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 -A gestão do contrato será exercida por Representante da contratante, formalmente 

designado através de portaria, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com 

vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato 

convocatório e no instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente 

contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o equipamento 

pretendido pode ser fornecido na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se 

demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que 

inviabilizem tal execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no 5° da Lei n° 12_846,de 1°de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n" 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação 

direta sem motivo justificado. 
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14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 

para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 

licitação/contratação direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação 

direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 

documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n" 14.133, 

de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 

com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 -Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo 

com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou na fis ização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 4.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 202l. 
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18.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, de 202l. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registras que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

202l. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) bem como no Diário Oficial do Município (DOM), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 

oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e 

contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas 

testemunhas que também assinam. 

Boa Vista/RR, 09 de maio de 2025. 

 

Contratante:      Contratada: 

 

  

 

 

CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

 

JOÃO JOSÉ GONÇALVES JUNIOR 

J J COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Lúcio Leite Guimarães 

CPF: 842.415.602-10 

 

Nome: Lêda Cristina da Paixão    

CPF: 786.393.442-72 

00000.0.008598/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.225841/2025

 292 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 450924874
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS  EM 13/05/2025 07:54:47
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LEDA CRISTINA DA PAIXAO  EM 13/05/2025 08:38:34
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LUCIO LEITE GUIMARAES  EM 13/05/2025 10:53:00


